
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgRg no HABEAS CORPUS Nº 492.628 - RJ (2019/0037983-4)
  

RELATOR : MINISTRO ROGERIO SCHIETTI CRUZ
AGRAVANTE : RONI LUIZ PEREIRA DA SILVA (PRESO)
ADVOGADOS : IVAN FIRMINO SANTIAGO DA SILVA  - RJ091254 
   KARLA DUTRA TORRES  - RJ158000 
   FRANCINE PINHO DE OLIVEIRA  - RJ208726 
AGRAVADO  : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO 
 

  

DECISÃO

RONI LUIZ PEREIRA DA SILVA requer a reconsideração 
da decisão de fls. 375-376, por meio da qual indeferi liminarmente este 
habeas corpus, dada a deficiência instrução. 

De fato, a peça faltante (decreto de prisão preventiva) foi 
juntada às fls. 329-334, motivo pelo qual reconsidero a decisão 
anteriormente proferido e conheço do writ. 

Antes da apreciação do pedido de urgência, solicito 
informações, com urgência, à autoridade apontada como coatora – Relator 
designado para o processamento do Procedimento Criminal n. 
0069290-73.2018.8.19.0000 –, acerca de eventual manifestação sobre a 
prisão preventiva do ora paciente, bem como do andamento do feito.

Após, retornem conclusos. 
 

  

Brasília (DF), 19 de fevereiro de 2019.

Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ 
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